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                                 COMUNICADO 

 

Solicitado por: Núcleo de Administração de Pessoal NAP 

Autorizado: Dirigente Regional de Ensino  

Transmitido: NIT 

Comunicado: 088/2023 

Data: 20/03/2023 

Assunto: Solicitação de Encaminhamento da CAT 
 

Prezados Diretores de Escola e Gerentes de Organização Escolar 

Considerando o Comunicado Externo conjunto da Subsecretaria/CGRH nº 39, 

Boletim nº 08 de 03/03/23, que trata sobre da necessidade de abertura de 

Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT, dos servidores contratados na 

forma da Lei 1.093/2007 e regidos pelo Regime Geral de Previdência Social – 

RGPS (docentes categoria O, AOE e comissionados), informamos que os eventos 

de Comunicação de Acidente de Trabalho deverão ser enviados obrigatoriamente 

por meio do eSocial. 

 

Porém, em virtude do Portal eSocialGOV SP ainda não estar concluído, 

solicitamos o preenchimento do formulário por meio do link abaixo com todas as 
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informações necessárias para a Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT, para 

posterior envio pela CGRH à Secretaria de Planejamento. 

 

ABERTURA DE COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO – CAT 

 

O formulário deverá ser preenchido pelo responsável de RH do local de exercício 

do servidor (U.E. ou DE), imediatamente ao conhecimento de acidente de 

trabalho. Pedimos a gentileza de observar os campos obrigatórios ao 

preencherem, e se atentarem as orientações contidas nas especificações e 

informações necessárias para o preenchimento correto. 

 

Atenciosamente,ciosante, 

 

 

 

Responsável: 

                                                                                              Andréia do Carmo Manzatto Forti 

                                                                                                                                     Diretor I – NAP 

 
De acordo: 

                                                                                             Teresa Cristina de Oliveira Perim 

                                                                                                                                   Diretor II – CRH 

 

 

 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfVBUzMvkcVvq0vZsE9oetff-8TxIwm5TxfFhqZjxo-QywMCg/viewform

